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As regiões e a nação devem ser articuladas num todo complexo organizado de 
forma electiva e com responsabilidades bem delineadas sem interferência de 

poderes e competência de tipo centralizador 

 

�Sacerdote católico italiano. Fundador do primeiro partido democrata cristão, 

que transforma em partido laico, ao contrário das perspectivas confessionais, 

directamente dependentes dos episcopados, assumidas então por outros 

movimentos políticos católicos, como o Centro Católico Português, de 1917.  

�Começa a vida política como presidente da câmara da sua terra natal, 

Caltagirone (1905) e destaca-se como secretário-geral da Acção Católica (1915). 

Em Janeiro de 1919 funda o Partido Popular Italiano que, nas eleições de 

Novembro desse ano, já consegue 100 deputados.  

�Depois da Marcha sobre Roma, com a subida ao pode de Mussolini, e contra a 

opinião do papa, abandona a direcção do partido (Julho de 1923). Vai para o 

exílio em 1924. Apenas regressa a Itália em 1946.  

�A sua doutrina pode ser qualificada como de popularismo, para se distinguir do 

populismo. Defende o modelo do autogoverno local, e que as regiões e a nação 

sejam articuladas num todo complexo organizado de forma electiva e com 
responsabilidades bem delineadas sem interferência de poderes e competência 
de tipo centralizador.  
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